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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁ RIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
INCLUEM, com relação às servidoras da tabela anexa, da Secretaria Municipal de Planejamento 
Estratégico e Orçamento, o registro de tempos de concessão de Função Gratificada Especial (FGE), 
conforme incisos I a VI do art. 2º da Lei Complementar nº 668, de 2011 e da Lei Complementar nº 707, de 
2013, a serem usados para compor e comprovar o requisito temporal previsto no inc. III do art. 10 da Lei 
Complementar nº. 798, de 2016, atribuindo o nível de Parcela Especial (PE), em complemento a Parcela 
Básica (PB), com base nas faixas de equivalência estabelecidas na tabela do caput do art. 7º do Decreto 
n º 19.524 de 2016, através da Portaria 2776 de 26/12/2016 (Processo 16.0.000075423-8). 

 
 

 EDIÇÃO EXTRA  

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias Conjuntas

Matrícula  Servidor  Cargo  Nível da 
FGE 

Base Legal da 
Concessão  Início  Término  Dias Equivalência 

da PE GAPE 

167104/1 
ELOISA HELENA 

CHAVES 
STREHLAU 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO FGE 5 Inc. III, art. 2º, da 

LC 707/2012 01/5/2014 15/6/2016 777 GAPE 1 

167104/1 
ELOISA HELENA 

CHAVES 
STREHLAU 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO FGE 7 Inc. V, art. 2º, da 

LC 707/2012 01/1/2013 30/4/2014 485 GAPE 3 

167104/1 
ELOISA HELENA 

CHAVES 
STREHLAU 

ASSISTENTE 
 ADMINISTRATIVO FGE 7 Inc. V, art. 2º, da 

LC 668/2011 01/1/2011 31/12/2012 731 GAPE 3 

292269/3 IZABEL CHRISTINA 
COTTA MATTE ARQUITETO Secretária Inc. VI, art. 2º, da 

LC 707/2012 01/1/2013 15/6/2016 1.262 GAPE 4 

292269/3 IZABEL CHRISTINA 
COTTA MATTE ARQUITETO FGE 8 Inc. VI, art. 2º, da 

LC 668/2011 01/1/2011 31/12/2012 731 GAPE 4 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁ RIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
TORNAM SEM EFEITO, em relação às servidoras ELOISA HELENA CHAVES STREHLAU, 167104/01 e 
IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE, 292269/03, da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 
Orçamento, a Portaria 2742 de 21/12/2016, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 27/12/2016, 
através da Portaria 2775 de 26/12/2016 (Processo 16.0.000075423-8).  
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